PROJETO DE LEI N° 115/2005
Autoriza transferência financeira do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro à Prefeitura Municipal de Bebedouro, que especifica.

Hélio de Almeida Bastos, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro (SAAEB) autorizado a realizar transferência financeira a Prefeitura Municipal de Bebedouro até o montante de R$ 44.606,00 (Quarenta e quatro mil, seiscentos e seis reais).

Parágrafo Único. A transferência a que se refere o caput deste artigo corresponde ao complemento da contrapartida do convênio firmado com a Secretaria de Estado de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, através de recursos do FEHIDRO, para serviços de limpeza e manutenção do poço profundo.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotação própria, existente no orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bebedouro 29 de setembro de 2005.

Hélio de Almeida Bastos 

Prefeito Municipal

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 29 de setembro 2005.

OEP/676/2005/na.


Senhor Presidente:

Encaminhamos para aprovação em regime de urgência especial, ainda nesta Sessão, o Projeto de Lei que autoriza a transferência financeira do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro à Prefeitura Municipal de Bebedouro, que especifica.

A transferência em questão corresponde ao complemento da contrapartida do convênio firmado com a Secretaria de Estado de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, através de recursos do FEHIDRO, para serviços de limpeza e manutenção do poço profundo.

Contando com o apoio dos senhores Vereadores, nos subscrevemos,

Atenciosamente.

Hélio de Almeida Bastos

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Celso Teixeira Romero

DD. Presidente da Câmara Municipal. 
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